
NOTA 
Maranhão 
Governo Mynlcipal de Mata Roma 
Fundo,Mynicipal de Saúde 
Exercido de 2021 

DE EMPENHO 23120005 

Data: 23/12/2021 

Modalidade: ordinário 

INTERESSADO 

Credor. . . . CONSEJV - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 
Endereço.. Av Raimundo de Almeida, 212,Centro-Mata Roma-MA 65510-000 
C.N.P.1. . . 12.040.841/0001-01 

C L A S SI FICAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA 

unidade orçamentária 	0212. 
Func.programatica 10 301 0100 2.221 

Fundo Municipal de Saúde 
Funcionamento do Fundo de saúde 

Categoria econômica S 	Fonte de recurso 	 
• . . . 3.3.90.39.00 	Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

0114000001 Transferencia SUS Bloco de manutenção 

Origem dos recursos 
	

Crédito suplementar 

Processo de compra 	 não aplicável 

DEMONSTRATIVO 	DA 	DOTAÇÃO - em R$ 

	

Saldo anterior 	valor empenhado 	Saldo disponível 

	

476.417,16 	 250.119,01 	 226.298,15 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: valor que se empenha para fazer face às despesas 
com lamedlção  dos serviços de manutenção predial 
das unidades de 	saúde 	do 	municipio de Mata 
Roma/MA conforme contrato 	202010080 Tomada de 
preços Ô03/2020. • 	Item 	Quantidade Uid, cdigo Especificação da despesa 	 vaiar unitário 	valor total (R$) 

001 	1,0000 SERVIÇ 033410 SERVIÇO 
	

250119,01 	250119,01 

Mata Roma, 23 de Dezembro de 2021. 
rizo 

•. 

JOSÉ ABRAHAN DE Ls'OLDINO DA SILVA 	LAURA DiÀLMEIDA ALBUQUERQUE 
SECRETARIO MUN 	'AL DE SAUDE 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 



LIQUIDAÇÃO 23120005 

DATA: 23/12/2021 

NOTA DE 
Maranhão 
Governo Municipal de rata Roma 
Fundo Municipal de saúde 
Exercido de 2021 

EMPENHO 

NOTA DE EMPENHO. . . 23120005 
DATA DO EMPENHO... 23/12/2021 

ORIGINAL 

VALOR 	 R$ 250.119,01 
MODALIDADE 	 ordinário 

credor.... CONSEV - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 
Endereço.. Av Raimundo de Almeida, 212,Centro-Mata Roma-MA 65510-000 
C.N.P.1... 12.040.841/0001-01 

CLASSIFICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	 02 12. 
FUNC.PROGRÁMATICA 10 301 0100 2.221 
CATEGORIA ECONOMICA.... 3.3.90.39.00 
FONTE DE RECURSO 	 0114000001 

O R Ç A M ES T Á R 1 A 

Fundo Municipal de Saúde 
Funcionamento do Fundo de saúde 
Outros serv de terc. pessoa juridica 
Transferencia SUS Bloco de manutenção 

DISCRIMINAÇÃO 	DE 	ITENS 

quantidade unidade especificação 	 valor uriitáro 
10000 SERVIÇ SEkVIÇO 	 25011931 

vaiar total 
25O,119Ü1 

DADOS 	DA 	L I Q U 1 DAÇÃO 

VALOR IQUIDADO: 250.119,01 
Nota fiscal serviço 100 
HISTORICO 	.ld  medição dos serviços de manutenção predial das unidades 

de saúde do municipio de Mata Roma/MA, conforme contrato 
202010080 Tomada de preços 003/2020. 

Mata Roma, 23 de Dezembro de 2021. 

JOSÉ ABRAHAN DE LE'"SLVINO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICAL DE SAÚDE 



PREFEITURA DE SÃO LUIS 
Número da Nota 
00000100 1020210092187531 

DFE Data e Hora da Emissão 

2311212021 16:10:46 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFSe 
Código de Verificação

Li 
81BB.B006.BFC4.02A4.327C.3CF2.1C76.C210 

 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome! Razão Social: 	CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 

CPF / CNPJ: 	12.040.841!0001-01 	 Inscrição Municipal: 	98227024 

Endereço: 	AV CORONEL COLARES MOREIRA 3 EDIF:BUS CEN RENASCENCA SALA 309; - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 

Município: 	SAO LUIS 	 UF: 	MA 	Email: 99999999 	 Telefone: (98) 32272459 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome! Razão Social: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 

CPF/CNPJ: 	06.119.94510001-03 	
Inscrição Municipal: 

Endereço: 	R AV RAIMUNDO DE ALMEIDA, 212 0-BAIRRO CENTRO - CEP: 65510000 

Município: 	MATA ROMA 	 UF: 	MA 	Email: 	flscatl@sucessocontabilidade. 	Telefone: 	(98) 34751205 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Deso/çâoREF: A 1 MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MATA ROMNMA. CONFORME CONTRATO 2020100801 TOMADA DE PREÇOS 003/2020. 

BANCO: 104-CAIXA EC000MICA FEDERAL S.A. 
AGENCIA: 3585 
CONTA CORRENTE: 1418-9. 

Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

rRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

MÃO-DE-OBRA 

1 

1 

150.071,41 

100047,60 

180.071,41 

100.047,60 

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00 

COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 

INSS (0,0000%): 
R$ 0,00 

R (0,0000%): 

R$ 0,00 

CSLL (0,0000%): 
R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 250.119,01 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Cálculo: 

R$ 250.119,01 

Allquota: 

0,00% 

Valor ISS: 

R$ 0,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: 
Local de Incidência Imposto: 	Local da Prestação 	 Tributação: 	NÃO INCIDENTE NO MUNICIPIO 	Mês de 	 12/2021 

Local de Prestação do 	MATA ROMA / MA 

Recolhimento: 	 RETIDO 

Atividade: 	 412040000- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Serviço: 	
0702- EXECUCAO, POR ADMINISTRACAO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL, HIDRAULICA 



BANCO/FONTE 
BB............... 50.954-X (FSCUSTEIO SUS 
Desconto de ISSQN (tal ao de rei e ita 24120005 

CREQ/REF 	VALOR 
122401 	246.11111 

4,001,9 
IQJJ 

C 	 

ORDEM 
Maranhão 
Governo Municipal de ata Roma 
Fundo Municipal de saúde 

DE PAGTO 

C L A S SI FICAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO 	  02 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 	 02 12. 
CLASSIFICA AO 10 301 0100 2.221 
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 
FONTE DE RECURSO 	 0114000001 

Executivo 
Fundo Municipal de saúde 
Funcionamento do Fundo de saúde 
Outros serv de terc, pessoa juridiça 
Transferencia SUS Bloco de manutenção 

DADOS 	DO 	EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N° 23120005 	VALOR DO ENPENXO.. RS 250119,01 	TIPO DE LICITAÇÃO. não aplicável - 
DATA DO EMPENHO... 23/11/1011 	MODALIDADE ...... ..  ordiÚrio 

SALDO ANTERIOR... R$ 250.119,01 	VALOR PAGO...... R$ 250.11901 	SALDO DO EMPENNO.. RO 0,00 

DATA 	NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
23/12/1021 	23120005 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 

	

VALOR DA NF 	PAGAMENTO ATUAL 	NOTA FISCAL 

	

250,119,01 	250.11901 	serviço n° 100 serie de 23/12/2021 

JOSÉ ABRAHAN DE"OPOLDINO,DA SILVA 
SECRETARIO MUNIC0*AL DE SAUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

 

LAURA DE FAT 	ALM 	IDA ALBUQUERQUE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

O R D E M 	D E 	P A G A M E N T O 	N°  24120001, de 24/12/2021 

LAURA DE FATI' LLME  DA ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Identificação do credor: 

Credor. . . . CONSEIV - CONSERVAÇO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 
Endereço.. Av Raimundo de Almeida, 212,Centro-Mata Roma-MA 65510-000 
C.N.P.J... 12.040.841/0001-01 



291121202111:05 	 Banco do Brasil 

Emissão de comprovantes 
G3332910546454431 

29112/2021 11:05:40 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
29/12/2e21 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 11.05.41 
1773601773 	SEGUNDA VIA 	 0005 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: NA 210640 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 1773-6 CONTA: 	50.954-X 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : NA 210640 FMS CUSTEIO SUS 
BANCO: 184 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 3585-8 - AGENCIA HOLANDESES NA 
CONTA: 	1.418-9 

FAVORECIDO: CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS E EN 
CPFICNPJ: 12.040.841/0001-01 
VALOR: R$ 	 246.117,11 
DEBITO EM: 24/12/2021 

DOCUMENTO: 122401 
AUTENTICACAO SISBB: 	8.EAA.D76.907.003.2C6 

.bb 	 112 



NOTA DE PAGTO EXTRA—ORÇ. 24120002 

Maranhão 
Governo Municipa] de Mata Roma 
Fundo,Mynicipal de saúde 
Exercido de 2021 

DATA: 24/12/2021 

CONTA 	  Consignações 
ISSQN 

CREDOR 	  CONSERV - CONSERVAÇIO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 
Endereço 	  Av Raimundo de Almeida 212,Centro- 

Mata Roma-MA 65510-000 
C.N  P J 	   12.040.841/0001-01 

• DATA 	  24/12/2021 
VALOR TOTAL 	  R$ 4.001 90 (Quatro 	Mi], 	Um Reais e Noventa 

Centavosi.  

BANCO/FONTE 	 CHEQUE/REF. 	 VALOR 
BB 	  50.954-X (FMS CUSTEIO sus) 	000850 	 4.001,90 

OBSERVAÇÕES 	 BAIXA ISSQN. 

LAURA DE  ;TIA ;' LMEIDA ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 



29/12/2021 11:05 	 Banco do Brasil 

24/12/2021 - BANCO DO BRASIL - 11:13:04 
177301773 

	

	SEGUNDA VIA 	 0001 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: MA 216640 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 1773-6 	 CONTA: 
	

50.954-X 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 24/12/2021 
NR. DOCUMENTO 	 551.773.000.059.587 
VALOR TOTAL 	 4.001,90 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: PMMR- ARRECAD DE TRIBUTOS 
AGENCIA: 1773-6 	 CONTA: 	59.587-X 
NR. DOCUMENTO 	 551.773.000.058.954 

NR.AIJTENTICACAO 	 4.92D.1C4.AD8.BD9 . EF5 

Transação efetuada com sucesso por JE694458 LAURA DE FATIMA ALM. 

.bb 	 212 



C 0 N SEPU 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA-MA 
DEVE A 
CONSERV - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA-EPP 

Importa a presente fatura o valor de R$ 250.119,01 (duzentos e cinquenta mil cento e 

dezenove reais e um centavos), referente à 1a medição dos serviços de Manutenção Predial das 
Unidades de Saúde do município de Mata Roma/MA. Conforme contrato 202010080. Tomada de 
Preços 003/2020. NF: 100, Série "única". 

São Luís - MA, 23 de dezembro de 2021. 

ANTONIO JOSE Assinado deforma 
digital por ANTONIO 

PASSOS DOS JOSE PASSOS DOS 

SANTOS:0271 5 SANTOS:02715533386 
Dados: 2021.12.23 

633386 	16:25:44-0300 

Antônio José Passos dos Santos 

CPF: 027.156.333-86 
Sócio Administrador 

VALOR BRUTO 250.119,01 

BASE DE CÁLCULO 100. 0460 

ISS(4%) 4.001,90 

VALOR LÍQUIDO 246.117,11 

RECIBO R$ 246.117.11 

Recebemos da Prefeitura Municipal de Mata Roma - MA o valor de R$ 246.117,11 (duzentos 

e quarenta e seis mil cento e dezessete reais e onze centavos), referente a fatura acima. 

São Luís-MA 	de 	  de 2021. 

ANTONIO JOSE Assinado de forma 
digital por ANTONIO 

PASSOS DOS JOSE PASSOS DOS 

SANTOS:0271 5 5ANT0502715633386 

Dados: 2021 .12.23 

633386 	- 	16:26:11 -0300 

Antônio José Passos dos Santos 

CPF: 027.156.333-86 
Sócio Administrador 

(98) 3227.2459 * conserv.engenharia20 10. 1@gmail.com  

Av. Coronel Colares Moreira, N° 03 - Ed. Business Center - Renascença - Sala 309 
São Luís - MA - CEP: 65.075-441 CNPJ: 12.040.841/0001-01 



a)  

b)  

c)  

C 0 N SERU 
OFICIO 023/2021-CCSF1N 	 SÃO LUIS(MA), 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Ao Excelentíssimo Senhor: José Abraham de Leopoldino da Silva 

MD: Secretário Municipal de Saúde de Mata Roma/MA 

Assunto: Solicitação de Pagamento de Medição 
Ref. Contrato 202010080 (Manutenção Predial de Unidades de Saúde). 

Senhora Secretário, 

Considerando o avanço comprovado por vistoria nos serviços objeto do contrato supracitado, o atesto deste feito 

através de vistoria "in loco": 
Solicitamos o pagamento à conta no valor de R$ 250.119,01 (duzentos e cinquenta mil cento e dezenove 

reais e um centavos), referente à la medição dos serviços de Manutenção Predial das Unidades de Saúde do 

município de Mata Roma/MA. Conforme contrato 202010080. Tomada de Preços 003/2020. NF: 100, Série 

"única". Para tanto, segue: 
Oficio de Encaminhamento do Pleito; 

Contrato original; 
Planilha de medição da obra no valor de R$ 250.119,01 (duzentos e cinquenta mil cento e dezenove reais 

e um centavos); 

d) Nota Fiscal 0000100, referente à medição acima descrita, no valor de R 250.119,01 (duzentos e cinquenta 

mil cento e dezenove reais e um centavos); 

e) 1- Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais (Receita Federal); 2- Certificado de Regularidade do 

FGTS (Caixa); 3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais (SEFAZ-MA); 4 - Certidão Negativa da Divida Ativa 

de Débitos Estaduais (SEFAZ-MA); 5 - Certidão Negativa Conjunta de Débitos Municipais (SEMFAZ-SJ-Z); 6 - 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (I'SI). 

Registro da Obra no CREA/MA (ART. de Execução) e (A.R.T. de Fiscalização). 

Sem mais para o momento e na certeza do dever cumprido, retiremos nossos votos de estima e 

consideração. 	 - 

Atenciosamente, 

ANTONIO JOSE 
PASSOS DOS 
SANTOS:027 15 
633386 

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
JOSE PASSOS DOS 
SANTOS:0271 5633386 
Dados:-2021 .12.23 
17:04:55 -0300 

Antônio José Passos dos Santos 

CPF: 027.156.333-86 
Sócio Administrador 

(98) 3227.2459 conserv.engenharia2010.1@gmail.com  

Av. Coronel Colares Moreira, N° 03 - Ed. Business Center - Renascença - Sala 309 
São Luís - MA - CEP: 65.075-441 CNPJ: 12.040.841/000101 



ProfItura Munlèlpfll 

MATA ROMA 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N° 202010080 

O Município de MATA ROMA, através da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado 
CONTRATANTE, localizado na RUA COMANDANTE RENATO ACHER, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 
11.990.341/0001-78, representado pelo(a) Sr.(a) GUSTAVO ADRIANO MATOS CORREA, Secretário Municipal 
de Saúde, residente na , portador do CPF n° 618.409.803-97 e, de outro lado CONSERV - CONSERVAÇÃO 
SERVICOS & ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ(MF) CNPJ 12.040.841/0001-01, estabelecida na 
AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA, N° 3 EDI BUS CENT, JARDIM RENASCEN, São Luís-MA, 
CEP 65075-441, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por ANTONIO 
JOSE PASSOS DOS SANTOS, residente na AVENIDA UM N° 50 F, BEQUIMÃO, São Luis-MA, CEP 

65061-470,portador do(a) CPF 027.156.333-86, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS n° 
TP 003/2020 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 
às normas disciplinares da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de Empresa Especializada em Obras de Pequenos 
Reparos em UBS - Unidade Básica de Saúde para Manutenção e Funcionamento da Rede Municipal de Saúde do 

Município de Mata RornaJMA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos cio edital da 
TOMADA DE PREÇOS n° TP 003/2020, partes integrantes (leste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

1. O valor total deste Contrato é de R$ 476.417,23 (quatrocentos e setenta e seis mil quatrocentos e dezessete 
reais e vinte e três centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograflia 

físico- financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados a 

partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 



4r 
prefeitura Municipal 

MATA ROMA 
OCLSÕCONWW 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

   

1 1 - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, con tados do recebimento da Ordem 

de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, 

se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a ser 

emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização cia TOMADA DE PREÇOS n° TP 003/2020. 

2. Os serviços foram adjudicados em favor cia CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 

licitatório n° TP 003/2020, tomando corno base o disposto no artigo 45, parágrafo l°,incisol, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

1. Será exigida da CONTRATADA 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
correspondente a 5% (cinco por cento) do 
modalidades: 

a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo 
da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 
valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das seguintes 

1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 

poupança em favor da CONTRATANTE; 

1.2 - seguro-garantia; 
1.3 - Fiança bancária. 

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a 

outras penalidades previstas na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do 

mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 



tá 

Pn,føltura Municipal 

MATA ROMA 

Estado do Maranhão 

GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rubrica 

1. A vigência deste Contrato terá início em 08 de Junho de 2020 e o término em 3 1 de Dezembro de 2021, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá à CONTRATANTE: 

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 

de reforma e adequação; 

1,2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 

responsável técnico da CONTRATADA; 

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da 

Comissão para tanto formalmente designada; 

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 
MATA ROMA, desde que comprovada a necessidade deles; 

1.5 - rejeitar qualquer sei-viço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE 

PREÇOS n° TP 003/2020; 

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 

Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° TP 003/2020; 

1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor da 

CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE 

PREÇOS n° TP 003/2020: 

- 1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
e) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
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1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CON TRATANTE, porém, sem 

qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - 
manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

CONTRATANTE; 

1.4 — 
responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

1.5 - 
responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

• 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos serviços; 

1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanque idade 

e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

1,9 — 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, OS 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

•

1.10 - 
providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 

sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação; 

1 .12 - instalar urna placa de identificação da obra com os dados necessários e na fonna da legislação 

pertinente; 

1. 13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 

durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o disposto 

no § 1' do art. 56 da Lei n°8.666/93; 

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso às 
suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 
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1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções provisórias 
necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° TP 

003/2020; 

1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 

como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 
Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS n ° TP 003/2020, sempre que a fiscalização 
da CONTRATANTE julgar necessário; 

1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 

apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 

1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 

trabalhos; 

1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 

originalmente indicado; 

1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da 

data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a CONTRATADA 
deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 
CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; e 

1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇOS n° TP 

003í2020. 

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

- CREA, em cumprimento ao disposto na Lei n° 6.496, de 07.12.77; 
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2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 

2,4 - cumprir cada uma das normas regularnentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáriose obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 

dependência da CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados á 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comer ciais resultantes da execução 

deste Contrato. 

2. A inadiinplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 

deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamentea qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 -é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 

1.3 - á vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 

1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 

Administração da CONTRATANTE.- 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica-
ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certa me licitatório da TOMADA DE PREÇOS n° 

TP 003/2020. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão 
acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-ta e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

1 .1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico- 

Financeiro; e 

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para 

efeito de pagamento. 

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro servidor 
devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 

especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito 
no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o 

próprio, para representá-la sempre que for necessário. 

5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO 

1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
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CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n°8.666/93. 

3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato 
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA 

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2020 Atividade 0502.103010100.2.221 Funcionamento do Fundo de 
Saúde , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocacla à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO 

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE 
a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará 
nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem 
bancária creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo de lO (dez) dias contados cia apresentação 

dos documentos na CONTRATANTE. 

.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão 
feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente 
executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto,- 

1.2.2 

rojeto;

1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser 
assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 
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1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3° (terceiro) dia útil 

do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão 
ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteir o da obra. Neste caso, o 
valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das 

composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA: 

1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 

TOMADA DE PREÇOS no TP 003/2020, menos o BDJ contratual; e 

1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 
relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação 

dos equipamentos. 

1.4 — as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 decada mês, de forma a garantir o recolhimento 
das importâncias retidas relativas à contribuição previ denciária no prazo estabelecido na alínea b', inciso 1, artigo 30, 
da Lei n°8.212/91, alterada pela Lei n°9.876/99. 

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE 
em data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 

moratóri os decorrentes. 

1 .5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, e verificação da 
regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social — CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 

CRF. 

2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes 

dos seguintes documentos: 

2.1 - Registro da obra no CREA; 
2.2 - Matrícula da obra no INSS; e 
2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de 

acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 

penalidade à CONTRATANTE. 
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

1= taxa de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado: 

= (TX/l00) 	1 = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 	365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída nafaturalnota fiscal seguinte ao 

da ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a este 

Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confonne disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 

2°, da Lei n° 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula e 

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 

supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 
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2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local 

dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 

desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas neste 
Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 
valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, urna vez 

comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CO NTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial,- 

2.3 

ficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo cia sanção aplicada com base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 

item anterior: 

o 3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na 

Cláusula Sexta; 

3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 

3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier 

a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 

estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 

3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não 
se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para ta nto estabelecido pela fiscalização, contado da data 

de rejeição. 
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3.6 — pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua 

proposta. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo TV da 

Lei n.° 8.666/93. 

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

• 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei 11°  8.666193. 

1.1 — Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

1 

2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA DE 

PREÇOS n° TP 003/2020, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 



Estado do Maranhão 

GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Profel4uro Mw%IclpII 

MATA ROMA 
ÓNOGtLflO COMIDOJI 

    

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços p rograrnados nas especificações, não 
se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS a.° TP 003/2020, cuja realização 

decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatôrio n.° TP 003/2020, e aos termos das 

propostas da CONTRATADA. 

• CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINT - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de MATA ROMA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

MATA ROMA-MA, em 08 de Junho de 2020 

FUNDO  
,._ClWJ(M.) 1 	341/0001-78. 

CINT' T 1'E 

QNSERV'JCO'NSER'VAÇAO SERVICOS &E NGENHARIA LTDA 
CNPJ 12.040.841/0001-01 

CONTRATA DO(A) 

Testemunhas: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 



• . 
CONSERV- CONSERVAÇÃO SERVIÇOS ENGENHARIA LTDA EPP 	 1/4 

CNPR 12.040.841/000101 

C 0 N SERU 

REI': CONTRATO 202010080 
OBRA: REPAROS DE UNIDADES DE SAÚDE 
LOCAL MUNICÍPIO DE MATA ROMA - MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA - MARANIIÃO 
REFERÊNCIA: SINAPI PEV/2018 E SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS D1(SONEI1ADOS: 87,490 )IIOR) - 49,98`. (ItÊS) II. 1).! = 24,2351. 

1 medição do Co trai 202010080 Reférente aos Serviços Manutenção Predial  O Unidades de Saúde de Mata flora /MA 

liam Nonr tI:, UBS COiligi, CNES - 	- 	tudrarço N' da Mcdiçlio Total do Contrato (51) A-umoIudo Via Acumulado (56) Medido Valo, Mudido 

ACODISMIA 016 SAUDEI))) ,)l)R090R1)) 7332902 
'(> 

BAIRRO APROPORTO 
I'MIkSo :16.1674,2 05057 040) 525o':: 13.895,5:) 

2 CENTRAL DEABSTL)CIMI)NTO I'ARMACIOUTICO CAF 6179956 AV OLIVEIRA ROMA. (:ENTRO l'MedkOo 26.457.62 ('3)056 Q,9 ç95:. 13.595,50 

CENTRO DE ,\TLNCOI7 I'S1COSSOCIALDE MATA 1107M:\ 537952 AVENIDAJOSE RIBAMAR CASTRO, 
1' SIadiçi.: 26,407,62 0597 0,00 52.01)56 I3830 

CL)N'rIuD)ID&Lv I)LIGIONAI. 9:501)1) IX) TRAIIAL(-IAFX)ll 64333'S AV [(RAN ALMEIDA, (SENIl))) 1' )IcOiçO" 26.41,7.1,2 5)99') 0,16) 32,5(0, 13.895,50 

CIçN'rIto DIOSSUDE DA FAMTI,IA ,\NTONI() ROBER1O DE
6643961 RUA SACI fl(ANCISCO,CIONTRC) 1' 3kd)çSo 26.462,62 0,1690' 0.00 32.5))'): 13.495.50 

6 
CENtRO DE I)SI'I8CIAIJOAOEC)I)ONSI'O .001(A Dl) 

ROMA 
719555) 

' 
A" RAL\ILNDO VIEiRA DE .5I.3!IUOA. 
CENTRO 

1' SIadi'Oo 
. - 

264676' 5900" 
' 	. 

097 525))'): 13.6955(1 

7 HOSPI'I'AL'I'I-IAIJ.ES RI1(El10) C;ONCAI.VFS 
9sVI1AI0'IIJNDOVIEIRADE 53A1011)A. 

1' MedES:: 26.167.62  05:) 52,5:06 I301'lS,S(' 

$ NUCI170 DE TEI.lISS:\UDI) DO ALTO MUNIM 7123274 
AVCOMANI)ANTE RECOSTO ACOlhI,
CENTRO 

26.467,62 0,00'9,. 0.0:) 52.36% 13.095.50 

9 I'OLICI2NICA DA 12 AMII.L) LUIS I3RANDA0 7050194 
AVRAISIUNDO VIEIRA DE ,SLMOIDA, 26-150,92 0.901V 0,00 52,50% 3.695.50 

PQLIELINE(SA SAUDE 1)5 056)1615 MANDEI. OARRIISIS) I)I'.ç(,)ç%) 
SOUSA 

1

10 	

' M,0)ic6o 

RUA NOVA, BAIIUIO :L)R0I'O)0I7' 1' MulieSo 26-0:7,62 0,6)0: 0.60 02,5146, 13.090,5)) 

II SECIU7Í,\RI:\ MUNICIPAI. DE S.SUDE 71) M.Vl',\ R()M:\ 6566)9)6 
RUA COSCANDANTI) RUNAT)3 ALI IER, 

O Mediç0a 2(1567162 1,997, 01") 52300, 13.095,5:) 

12 ACADEMIA DESAIJDE DA VILA MSCELAO 1332615 RODOVIA 615 228, VILA PALMEIRA I'Mcd)çO:: 26,167.62 0.0173: 0.0)) 02.5916 13.050,50 

13 CENTRO Dl0SAUDlS DA FAlÍEiS MARIA DA PE)2II:\ "569131 POVOADO BOM SUCESSO 1' McdiçSo 26.467.62 1509U (0)9 32.30':., 13.005.0', 

II CUNICA 35 FAMÍLIA ABRASO I'l)RROIII:\ 24599.15 POV ML'(I'l)l 1' Medi10 26.467,62 0.507. 6,01) 32.5076 13,095,00 

IS CLINICA Dl) )'A5IlI.IA1OAOJU\'ENCIO 2439360 \'IL,\ PAI,\IEI19A I'Sskxi)çlo 20.467.62 0,09"), 5,00 52.3056 3.093,00 

16 Cl.INICA DE 5,510111)5 I'AMIIIA DA)) I'AUI,C) DE SOES:', 2400969 00V S:\N'I',\ ROSA 1' 203:0: 71,407,52 OlOr', 9:10 32,565 13.4115,50 

17 POSTO DEI 56001)1)1) ES'0001,5 2139904 POVOADO 111,1IZI1)1.'21\ 1' Skd)çSo 20467,62 0,9:16 0,10 32,506 3.095,30 

As. Ccnins'I Colares Morei,:,, ,," 113, i5dif. Bus. Centra Rcnascenç:t, sala 309, Jardim «CUaSCCTIÇO, Sá. Luis- MA 
CIO!' 65075-441 'J'd: (98) 3227-2459 



Rngeasheiro Civil 
cREO. 1103958976 

CONSERV- CONSERVAÇÃO SERVIÇOS ENGENHARIA InDA- EPP 

CNPJ 12..040.841/0001-01 

CINc n'i 
A" 	 ) riv 

REIe: CONTRATO 202010080 
OBRA: REPAROS 013 UNIDADES DE SAODE 
LOCAL. MUNICÍPIO DE MATA ROMA - MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA - MARANHÃO 
REFERNC1Ae SINAPI FEV/2018 E SEINFRA 
ENC&Rc;OS SOCIAIS I)ESONERADOS: 87,49% (HORA) - 49,985 Ç% LÊS)  

1 en dç2 doContrato 2O2010080Referente aosServiços Mamitenção Prediald Unidades de Saúde de Mata Em /MA 

ttcrn Nont • a., t.BS C dt 	CNCS 1 e N" da Medição lorol do Contrato.  .Ans,nodoclo -Ir Acumulado (%) Medido Valor Medido 

18 POSTO 1)0 SAUDE DO AREAL 9129634 POVOADO AREAL 1' )kdiç):' 26.457,62 0,00% 0,0(1 92,50 13.605,99 

476.417,23 0,00- 6534% 250.119,05 

TOTAL DA MEDIÇÃO R$, 250.119,011(duzáraos o cusqu ne m 1 cento c.dezno e reais 	tom 	rei no 250.119,05 

2/4 

São Lois(MA). 17 de dezembro do 2021. 

2/4 

Av. Coronel Colares Moreira, o' 03, Edif Esis. Center Es-nascença, sala 309, Jardins Renascença, São Luis-MA 

CRI' 69075-441 'Fel: (98) 3227-2459 



CoNs ;90 
CONSERV- CONSERVAÇÃO SERVIÇOS ENGENHARIA LTDA EM' 

CNPJ: 12040.841/000101 

àv. Cc,roncI CoIa,cs ?vIureir,, ii '  03, r--dif. Bus. Cesiter Renascença, sala 309, jardins Renascença, São Lufa- MA 
CRI' 0875-441 TeI (98) 3227-2459 



CONSERV- CONSERVAÇÃO SERVIÇOS ENGENHARIA LTDA- EPP 	 4/4 

CNPJ: 1.040.841/0001-01 

&CONSEPU 

0 

4/4 

Av. Coronel Colai.-Moreira, o' 03, EdiC Bus. Center Oenn.seença, sala 309, jardim Renascença, 93o Lr,i+. MA 
CEI' f9075 441 TU: (98) 3227-2409 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

12.040.84110001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEQRTURA 

NOME EMPRESARIAL 

CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSERV 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 

irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 

aeroportos 
43.99-1 -05- Perfuração e construção de poços de água 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV CORONEL COLARES MOREIRA 

NÚMERO 

3 
COMPLEMENTO 
EDIF BUS. CEN. RENASCEN SALA 309 

UF 
CEP 

65.075-441 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 
MUNICÍPIO 

SAO LUIS MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

INALDO.2014@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 9999-9999 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/06/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL * **** * * * 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/11/2021 às 00:41:38 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 12.040.84110001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gOv.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 09:57:10 do dia 28/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/05/2022. 
Código de controle da certidão: 8B8B.DA36.8368.6CF7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 205062/21 
	

Datada 	30/08/2021 13:02:21 

Inscrição Estadual: 123342139 	CPF/CNPJ:12040841000101 

Razão Social: CONSERV CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 

Endereço: 	AVE CORONEL COLARES MOREIRA, 3 EDIF BUS CEN RENASCEN SALA 309 

40 
 

Telefone: 	(98)34711086 	Município: SAO LUIS 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.goV.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/11/2021 23:17:16 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 060990/21 
	

Data da 	30/08/2021 13:03:14 

Inscrição Estadual: 123342139 	CPF/CNPJ:1204084100010l 

Razão Social: CONSERV CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 

Endereço: 	AVE CORONEL COLARES MOREIRA, 3 EDIF BUS CEN RENASCEN SALA 309 

40 
 

Telefone: 	(98)34711086 	Município: SAO LUIS 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/1212021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gOV.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/11/2021 23:18:20 



CNPJ: 12.040.841/0001-01 Inscrição Municipal: 98227024 

  

CEP: 65075411 Município: SAO LUIS - MA 

Razão Social: CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 

ATIVIDADE ECONÔCAP1II'CIPA 

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

EDEÇODELOCALÏZAÇÃQ  

Logradouro: AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA 

Número: 3 Complemento EDIF:BUS CEN RENASCENCA SALA 309; 

  

Bairro: JARDIM RENASCENCA 

102021009218757  

PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006699082021 

Validade: 22/01/2022 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA,  
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O  
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017,  

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 

AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.  

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 23 de dezembro de 2021 ?s 17:08, sob o código de 

autenticidade n2  4CED94463A3E85F5C1FE0C9A5D73EAOD.  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
htps://strn.semfaz.saoluiS.fl1a.g0V.brkadaca0rt0. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



ÔERKÀDÕ 1 
102021009218177 

31 
1EJ 

1 

o 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	CPF!CNPJ 
	 NÚMERO DE CONTROLE 

98227024 	 12.040.841/0001-01 
	

92120212002476 

RAZÃO SOCIAL 

CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 

NOME FANTASIA 

CONSERV 

LOCALIZAÇÃO 	 INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV CORONEL COLARES MOREIRA EDIF:BUS CEN RENASCENCA SALA 309; N°3, JARDIM RENASCENCA 

65075411 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

381140000- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

381220000- COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

421200000- CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

421380000- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. FRACAS ECALCADAS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desénvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso sob as 
penas da lei, de que Conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade ede segurança sanitária, ambiental e de 

prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 

vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM 
LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

VALIDADE: 31112/2021 	 4CBBEEB63B913A5E65C31676O5A651 



CAIXA ECONÕMCA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	12.040.841/0001-01 

Razão Social:CONSERV CONSERVACAO SERVICOS E ENGENHARIA LTDA 

Endereço: 	AV CORONEL COLARES MOREIRA 3 SL 309 EDIF BUS CEN / JARDIM 
RENASCENCA / SAO LUIS / MA 165075-441 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/Ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/12/2021 a 18/01/2022 

Certificação Número: 2021122001272702490751 

Informação obtida em 23/12/2021 17:06:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  
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PODIY:R 
DC TRAEAILJIC) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 12.040.841/0001-01 

Certidão n°: 55272765/2021 
Expedição: 29/11/2021, às 23:49:43 
Validade: 27/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  12.040.841/0001
-01, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n o  12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jUs.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciáriOs a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



	 7. Entidade de Classe 

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

	8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 
ARNOLDO ALCANTARA B NDAOPF: 471.173.893-20 

'3 
A e 	 de 

data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE M 	A - CNPJ: 0e.119.945I000103 7AR.1 
Local 

9. Informações 
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Rek E A FVi1  A Anotação de Responsabilidade Técnica — ART c - 	Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1. Responsável Técnico 

ARNOLDO ALCANTARA BRANDAO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20210486724 

INICIAL 

RNP: 1103958976 

Registro: 1103958976MA 

Empresa contratada: CONSERV.CONSERVACAO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA-EPP 	 Registro: 0000010516-MA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 

RUA RUA DEPUTADO BACELAR 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: MATA ROMA 	 UF: MA 

Contrato: 202010080 	 Celebrado em: 08106/2020 

Valor: R$ 476.417,23 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

3. Dados da Obra/Serviço 

CPF/CNPJ: 06.119.945/0001-03 

N°: 1240 

CEP: 65510000 

RUA PRINCIPAL 

Complemento: SEDE E ZONA RURAL 

Cidade: MATA ROMA 

Data de Inicio: 15/06/2020 
	

Previsão de término: 30/06/2022 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 

N°: 10 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 	 CEP: 65510000 

Coordenadas Geográficas: 4, 4 

Código: TP003/2020 
CPF/CNPJ: 06.119.945/0001-03 

 

4. Atividade Técnica 

   

  

Quantidade 

18,00 

Unidade 

un 
16- Execução 

50 - Execução de operação> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO > #TOS_1 .1.2.1 - DE ALVENARIA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

S. Observações 
Serviços de Manutenção e Reparos Prediais das Unidades de Saúde do município de MATA ROMA - MA 

	 6 Declarações 
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

5296/2004. 

10. Valor 
Valor da ART: R$ 233,94 	Registrada em: 22/12/2021 Valor pago: R$ 233,94 	Nosso Número: 8303496374 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:/Icreama.5itaC.COm.br1PUbtic0/. com a chave: B4wYa 
Impresso em: 23/1212021 às 17:27:18 por: , ip: 179.152.234.104 

CREA-MA 
Conselho Regional de EngenharIa 

o Agronomia do Estado do 
Moranhdo 

www.creama.org.br 
	faleconosco@creama.org.br  

Te!: (98) 2106-8300 
	

Fax: (98) 2106-8300 



A autenticidade desta ART pode ser verificada em: htlps://crea.ma.sitac.cOm.br/PublicoI  com a chave: xZx3Z 
Impresso em: 23/12/2021 às 18:01:56 por: , ip: 179.152.234.104 

www.creama.org.br  

Tel: (98) 2106-8300 

fateconosco@creama.org.br  

Fax: (98) 2106-8300 

rCREA-MA EJ 
conoIno Rogtonal do Engeflttatla 

e Ag,onO,tUa do Estado do 

LIMA:601 95655LIMA:60195655303 
Dados: 2021.12.23 

303 	 18:10:42-0300' 

SUELHTON MONTELES LIMA - C,JF: 601 .St45-O3 
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Anotação de Responsabilidade Técnica — ART 	 4 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1. Responsável Técnico 

SUELHTON MONTELES LIMA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 

PRAçA GOV JOSE SARNEY 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: MATA ROMA 	 UF: MA 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20210486737 

INICIAL 

RNP: 1118888855 

Registro: 1118888855MA 

CPF/CNPJ: 06.119.945/0001.03 

N°: 1001 

CEP: 65510000 

Contrato: 202010080 
	

Celebrado em: 08/06/2020 

Valor: R$ 476.417,23 
	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA Localidades diversas, conforme Projeto 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: MATA ROMA 	 UF: MA 	 CEP: 65510000 

Data de Início: 15/06/2020 	 Previsão de término: 31/12/2022 	Coordenadas Geográficas: 4, 4 

Finalidade: Saúde 	
Código: TP003/2020 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 	 CPF/CNPJ 06.119.945/0001-03 

	4. Atividade Técnica 

	

Quantidade 	 Unidade 
18- Fiscalização  

60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #TOS_1.1.9 - DE IMÓVEIS 	
18,00 	 Ufl 

60-Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #TOS_1.1.6 - DE MURO 	
18,00 	 un 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 	
18,00 	 Ufl 

EDIFICAÇÃO> #TOS_1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ADEQUAÇÃO PARA 	
18,00 	 Ufl 

ACESSIBILIDADE> #TOS_1.1.4.4 - DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

	5 Observações 
Referente a fiscalização dos serviçoslobras de Manutenção Predial de 18 (dezoito) unidades de Saúde do Município de Mata Roma-MA. 

	 6 Declarações 
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

5296/2004. 	 SUELHTON 	Assinado de forma 
digital por SUELHTON 

MONTELES 	MONTELES  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

9. Informações 

10. Valor 

N°: 100 

7. Entidade de Classe 

Local 	 data 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA- cNpó: 56.119.945/0001-03 



M&rnhãO 


